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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
_______________________________________________________________________

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
Processo SEI nº  0931.0.000007540/2026-0.
Processo administrativo Nº 39/26
Dispensa Eletrônica Nº. 90002/2026
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Data: 1º de abril de 2026.
Horário: 09:00 (nove) horas.
Local: www.comprasnet.com.br
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE/FAX/E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL):
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário
	Valor 
Total

	01
	Meses 
	12
	Prestação de serviço especializado em manutenção preventiva e corretiva em equipamento de transporte vertical (plataforma) incluindo materiais, peças e mão de obra, com garantia das peças e do serviço no elevador do Edifício Prefeito Raimundo Alves Torres, localizado na Praça do Rosário, nº 05, Centro.
Especificação do Elevador:
Segundo o Laudo Técnico da atual empresa contratada, Ápice Elevadores LTDA, CNPJ: 11.770.360/0001-99. Segue abaixo as especificações Técnicas do elevador:
Tipo: Elevador Hidráulico
Nº de paradas: 04
Capacidade de passageiros: 08 (600kg)
Motor: HM Unidade Hidráulica
Fabricante motor Omar Lift
Potência: 14,7 kW (equivalente a 20 HP)
Tensão: 400V em configuração Y-V
Corrente nominal: 64,8 A (Δ) / 32,4 A (Y-V)
Frequência: 60 Hz
Rotação: 3300 rpm
Peso: 130 kg
Bomba hidráulica: 150 litros por minuto
Bobina: 48/12 V
Comando: WT comandos
Nº comando: 5188
	R$
	R$

	02
	Meses
	12
	A presente contratação objetiva a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de transporte vertical (plataforma), incluindo materiais, peças e mão de obra, com garantia das peças e dos serviços no elevador instalado no Centro Administrativo Prefeito Antônio Chequer, localizado na Rua Gomes Barbosa nº 803, Centro.
Especificação do Elevador:
Plataforma PL 02.240/11374;
Capacidade: 275kg (01 cadeirante ou 02 passageiros);
02 (duas) paradas
Velocidade: 6m/min.
	R$
	R$


OBS: Em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste Edital e de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o processo, em relação ao portal do governo (COMPRASNET) prevalecerá as deste Edital. A (o) pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos licitantes que considerem SOBERANAS as especificações do objeto (condições de entrega, pagamento, prazo, especificações, observações, unidades de medida, quantitativos, valores entre outras diretrizes relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, Termo de Referência e seus anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. A cláusula em tela se justifica porque o CATMAT/CATSER (Catálogo de Materiais e Catálogo de Serviços) do Comprasnet, por vezes não tem a exatidão do objeto pleiteado no certame, portanto o município busca transparecer de forma lícita e eficiente as especificações expressas no instrumento convocatório.
Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que:
1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão.
2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir da assinatura do contrato.
3- Esta proposta tem validade de 60 dias.

				____________________, _____ de _____________ de 2026.	
(Cidade e data)

____________________________________________
(Representante legal)
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